
Prefeitura )Y/unicipa/ de Coronel Vivida
~stado do 'Paraná.

LE l º 433/70

Súmulas Autoriza o Poder Executivo
a cOlceder liçenca para

linhas de lotação.

Publique-se: Prefeito

A CÂl:I1ARA ?lUitICIPAL DE 00 ONELVIVIDA, Esta-
do do paraná, decreta e eu Ângelo Mezzomo, Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte.

Art. lQ- Fica o Poder Executivo ~~torizado
... '"a conceder liçencas para linha de Lotaç o em todas as estradas Muni-

cipais q.~e ainda nÊio possuem. linha. d lotação d~nibus.
Art. 22- r::flta lei o.a.trará emvit;;or11a data

de sua publicação, revog~dro as disposições em contrario.
Gabinete do Pref€ito ~unicipal de Cel Vivi-

da 14 de Setembro de 1970.
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